
     LEI MUNICIPAL Nº 0568/07, DE 29 DE MAIO DE 2007.


“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo:

           DENOMINAÇÃO DO CARGO          Nº DE CARGOS   PADRÃO JORNADA

                        Merendeira                                             01                     01             40 horas


Art. 2º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 004/93, de 25 de janeiro de 1993,  e o artigo 1º  da Lei Municipal nº 118/95, de 13 de julho de 1995, passarão a vigorar com as seguintes redações: “O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos”:

“...”

Denominação da Categoria Func.
          Nível

Nº de Cargos
       Padrão

       
Merendeira                  
   Alfabetizado
                     01

 01   

Art. 3º - As atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.


Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.


Art. 5º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 29  DE MAIO DE 2007.
Bianor Santin

Pref. Mun.
Registre-se. Publique-se.

      Data Supra 

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.
ANEXO I

CARGO: Merendeira

PADRÃO: 01

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Preparar e servir alimentação escolar, cuidar da limpeza e manutenção do local de trabalho.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  Receber da Gerente de merenda ou  Nutricionista as instruções necessárias; receber os alimentos destinados à merenda escolar; controlar os gastos e estoques de produtos; armazenar alimentos de forma a conserva-los em perfeito estado de consumo; preparar o alimento de acordo com a receita, de forma a estarem prontos nos horários estabelecidos; estar sempre limpa e com o uniforme completo; organizar os utensílios e todo o material necessário à boa distribuição da merenda;  servir os alimentos na temperatura adequada; cuidar da limpeza e manutenção do material e locais destinados à preparação, estocagem e distribuição; controlar o consumo e fazer os pedidos de gás e outros produtos necessários na época oportuna; demonstrar interesse e cumprir as determinações superiores; proceder a limpeza  e conservação de objetos, utensílios de mesa, trilhos e capachos; lavar pisos, janelas, louças vidros e outros objetos utilizados em copas ou cozinhas; polir objetos de metal, limpar e arrumar mesas; efetuar os serviços de limpeza, higiene em banheiros e sanitários; lavar vestuários e roupas de cama e mesa; transportar alimentos, passar a ferro a roupa lavada; recolher detritos, e colocá-los nos recipientes a isto destinados, fazer café, executar tarefas a fins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

A) GERAL: Carga horária de 40 horas semanais.

B) ESPECÍFICA: Preparar e servir alimentação escolar, proceder a limpeza e higiene de bens e utensílios público.
C) REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A) IDADE: Mínima de 18 anos.

B) INSTRUÇÃO: Alfabetizado

LOTAÇÃO: Secretaria da Educação
